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CÂMARA MUNICIPAL DE  

VEREADORES DE PAVERAMA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PAUTA DA 507º SESSÃO, DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 9ª LEGISLATURA, 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PAVERAMA, A REALIZAR-SE 

NO DIA 06 DE OUTUBRO DE 2022, ÀS 19h. 

 

1. ABERTURA 

 

2. ORDEM DO DIA 

 

MATÉRIAS DO LEGISLATIVO 

 

Indicações: 

Indicação Nº 036/2022 de autoria do Vereador David Luciano Rosa de Moura. 

 

Requerimento: 

Requerimento Nº 018/2022 - de autoria da Vereadora Michele Caroline de Vargas. 

 

 

 

MATÉRIAS DO EXECUTIVO:  

 

 

Projeto de Lei Nº 054/2022  

Autoriza o Município de Paverama a conceder incentivo e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei Nº 055/2022  

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, 04 (quatro) Monitor Educacional, pelo período 

de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

Projeto de Lei Nº 056/2022  

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, 01 (um) Professor – Anos Finais – História e dá 

outras providências. 

 

Projeto de Lei Nº 057/2022  

Altera a Lei Municipal nº 2.062/09, de 03 de abril de 2009, e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei Nº 058/2022  

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, 02 (dois) Operador de Máquina, pelo período 

de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 
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Projeto de Lei Nº 059/2022  

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, 03 (três) Motorista, pelo período de 06 (seis) 

meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

 

3. ENCERRAMENTO. 

 


